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rpoder Judiciário do ~~ado da rparaiba
Cribunal de' Juôilça

SA/188 - Ofício João Pessoa, 29 de setembro de 1994

Para apretia~o dessa Casa Legislati a, estou
encaminhando a Vossa Excelência, em anexo, o Projeto de L i apro­
vado pelo Colendo Tribunal Pleno, em sessão ontem realiz ex­
pediente que visa modificar dispositivo da Lei nQ 5.573/ 2 com a
redacão dada pela Lei nQ 5.831/93.

R . :I} .esoe itr~,os"cumprI!TIentoJ' 1

If1t-'f ~ Vun{{tLvl
Des. JÓAQUIM StR~O'MADRUGA'-I----

P R E S I D E N T E

Exmo. Senhor
Deputado GILVAN FREIRE
MD. Presidente da Assembléia L gislativa do Estado

N E S T A
----------------------------------
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poder Judiciário do €d~ado da Paraiba
CribunaL de JUlÓtiça

PROJETO DE LEI NQ 133 / 94

MODIFICA DISPOSITIVO DA LEI NQ 5.573/92, COM A
REDACÃO DADA PELA LEI NQ 5.831.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decreta:

Art. 1Q - O Inciso IV, do~parágrafo 8Q, do art. Q, da Lei
nQ 5.573, de 29 de abril de 1992, com a redação dada pelO a t. 3Q, da
Lei nQ 5.831, de 20 de novembro de 1993, passa a vigorar co a seguin-
te redação: ,

Art. 2Q - •••••••• 11 ••• 111.111 •••••• 111111 ••••••••••• ,111 •

•••••••••• 11111111.1111.111.111111 •••••••••• , •••••• 111 ••••

Parágrafo 8Q - .
I -

II -
III -

.1 ••• 111 ••• 11'111111 ••• 11111111111111 •• 11111.1111 •• 11.

I • I ••• I I I • I I I I I I I I • I I I • I I •••• I • I • I I I •• I • I • I ••• I I I • • • • I

•••••• 1111 •••••• 11111111111,.11111111,.111 •••• 1.111111

IV - Para o nível D, os que estejam cursando o ní el supe -
rior; ou tenham vinte e um anos e um dia de serviço público.

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica--çao, retroagindo seus efeitos a 1Q de novembro de 1993.
Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário.

I

SALA DAS SE/tÕES, em 28 de setembro de 1994,

r/z: - Cdu, irf'JV0
s. ZOAQUIM SÉR~MADRUGA "

P R E S I D E N T E

(
\/
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'Poder Judiciário do EJlado da 'Paraiba
Cribll.naLde Jueilça

JUS T I F I C A T I V A

I
Quando da feitura e aprovação, por este Egrégio Tr~bunal de

Justiça, do anteprojeto de lei que, encaminhado e aprovado p~la As­
sembléia Legislativa do Estado, foi transformado na Lei nQ 51.831, de
20 de dezembro de 1993, a redação dada ao inciso IV, do art.!2Q, pa -
rãgrafo 8Q, foi exatamente a que se propôe no presente antep~ojeto ,
isso porque em todos os demais incisos do mencionado parágrafo 8Q, do
art. 2Q, - para se dar a ascensão do servidor, de um nível v~tical pa­
ra outro, - adotou-se como critério o tempo de serviço públi o ou o

iii'

mérito do servidor. ' I
iI _

Acontece que ao inciso IV da referida Lei, cuja Ilteraçao
ora se propôe, foi dada redação diferente, ou seja, "Para o ível D I

os Que este~am c~rs~ndo nível superior; e tenham vinte e um nos e um
dia de servico nubl lco", i

i

_ O texto vigente, pois, destoa do critério que insp,rou ade-
finiçao dos demais incisos, ou seja, incisos I, II, III e V,!do refe­
rido artigo 2º da Lei 5.573/92 com a redação dada pela Lei n~ 5.831/93
Que, relativamente à promoção de um nível para outro, exige o servi­
dor tenha ele o tempo de serviço ou o merecimento previsto e lei.Por
Que, então, e exclusivamente para a promoção ao nível D exig r-se o
tempo de serviço e, ainda, que esteja cursando o nível super or? Im­
põe-se, pois, a correção do texto legal em vigor, na forma o a pro­
posta, não só para evitar, como dito, a quebra da mens legis como,
ainda, por respeito ao princípio constitucional da isonomia.1
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poder Judiciário do €dlado da paraiba
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~,9:t{iJ2?i~~;':;":~ ..~,z.':'<""..'"~t::41!'T~l~';;~(:::' • • ,~~:§;;;j.:I'.' Para apreciação dessa Casa LegislatIva,1 estou~=..:\:;j;i,7b' .•.. . - . . I
fJ~:3~E:~::~Qcamlnhandoa Vossa ExcelenCla, em anexo, o Projeto de LeI I apro-
I~~t:::,~C~;yaciopela Colendo Tribunal Pleno, em sessão ontem reaí rzaoa, ex-
'lt ... ,,- ',.-.' I
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MD. Presidente da Assembléia L gislativa do Estado
N E S T A----------------------------------
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. Art. 1Q - O Inciso IV, do parágrafo 8Q, do art.~2Q, da Lei

nQ 5.573, de 29 de abr.iI de 1992, com a redacão dada pelo rt. 3Q, da
lei nQ 5.831, de 20 de novembro de 1993, passa a vigorar c m a seguin-
te redacão. . '. I
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rpoder JJ~dícíd,.ío do €tJ~ado da rparaíba
CríbUlzaLde JUdtíça

PROJETO DE LEI NQ 133 / 94
~..

. -.
",~ MODIFICA DISPOSITIVO DA LEI NQ 5.573/92, COM A

REDACÃO DADA PELA LEI NQ 5.831 •.-
i :'. ,

, ., A ASSEMBL~IA LEGISLATIVA decreta:

t '.''''
t .- ..
{ .

Art. 2Q -
.111111 •••• 111.11 ••••••• 111 ••••••••••• 11 ••••••••

; .

•••• 1111.11111111111 •••••• ,111 ••••••••••••••••••••••••••••

Parágrafo 8Q - 1•••••••••••

I

I - , ,.."""., .."" ..,., 1 .

II

III
•• 111 •• 11.1111111111 •••• 11 •• 11 •••• 111 ••••••••••••••••

•••••••• 11.11.11 •••••••• 11 •••• 1111 •••••••••••••••••••

IV - Para o nível D, os Que estejam cursand~ o nfvel supe _
ou tenham vinte e um anos e um dia de servico PUbliC~ .

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sut publica-
retroagindo seus efeitos a 1Q de novembro de 1993. I

Art. 3Q - Revogam-se as disPosicões em contrár!~ .
!I

SALADASSEieES. em 28 de setembro, de 1994.

/tu:, - Cdu_rl k/r.Jc-c:
Des. ~OAQUIM SfR~O MADRUGA

P R E S I D E N T E

.:;.,~ior;

-cao,

sf1/.
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'I,.. •.,., ....
~... .'~.'. Quando da feitura e aorovacao. por este Egrégio Tribunal de

, :r::~~':'":)ustiça,do anteoroleto de lei que, encaminhado e aprovado p la As­
T, sembléia Legislativa do Estado, foi transformado na Lei nº 5.831, de
-eÓ:. :' 20 de dezembro de 1993, a redação dada ao inciso IV, do arte 2º, pa -

rágrafo 8º, foi exatamente a que se propõe no presente anteprojeto
isso porque em todos os demais incisos do mencionado parágrafo 8º, do

,,_ art. 2º, - para se dar a ascensão do servidor, de um nível v rtícal oa­
'~' ra outro, - adotou-se como critério o tempo de serviço público ou o
.;: mérito do servidor.

rpoder Judiciário do EJlado da rparaiba
CribullaL de ]uJfiça .

"
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JUS T I F I C A T I V A

Acontece que ao inciso IV da referida Lei, cuja alteração
ora se propõe, foi dada redação diferente, ou seja, "Para o nível D I

os Que estejam cursando nível superior; e tenham vinte e um anos e um
dia de serviço pÚblico".~- -':

,~. ...
I

O texto vigente, poiS, destoa do critério que ins irou ade-
finição dos demais incisos, ou seja, incisos I, II, III e V do refe-

~ .:. -~.,;~.: rido artigo 2º da Lei 5.573/92 com a redacao dada pela Lei º 5.831/93
'It; ~_, 'lot', r...:·.Que,relativamente a promoção de um nível para outro, exige do servi-
} ;,,:.~~.dor tenha ele o tempo de serviço ou o merecimento previsto mIei. Por
f~~' Que, então, e exclusivamente para a promoção ao nível D exi ir-se o
".- '-.>.~:.:'~.tempo de serviço e, ainda, que esteja cursando o nível sooe ior? Im-
:~:~:. põe-se, oois. a correcâo do texto legal em vigor, na forma ra pro-
~.,~:..... ,posta, não só para evitar, como dito, a quebra da mens legi, como,

ainda, por respeito ao princípio constitucional da isonomia
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'Poder Judiciário do bd!ado da 'Paraíba
CribunaL de' Jueitça

SA/188 - Ofício João Pessoa, 29 de setembro e 1994

Para apretiacBo dessa Casa Legislativ , estou
encaminhando a Vossa Excelência, em anexo, o Projeto de Le apro­
vado pelo Colendo Tribunal Pleno, em sessão ontem realiza a, ex­
pediente Que visa modificar dispositivo da Lei nº 5.573/9 com a
redacão dada pela Lei nº 5.831/93.

Exmo. Senhor
Deputado GILVAN FREIRE
MD. Presidente da Assemblêia L gislativa do Estado

N E S T A

sfl/.
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~oder Judiciário do bd6ado da ~araiba
"Cribunal de Judtiça

PROJETO DE LEI Nº 133 I 94

MODIFICA DISPOSITIVO DA LEI Nº 5.573/92, COM A
REDACÃO DADA PELA LEI Nº 5.831.

A ASSEMBL~IA LEGISLATIVA decreta:

Art. 1º - O Inciso IV, do~parágrafo 8Q, do art. 2 , da Lei
nQ 5.573, de 29 de abril de 1992, com a redação dada pela ar · 3Q, da
Lei nQ 5.831, de 20 de novembro de 1993, passa a vigorar com a seguin-
te redação: "

Art. 2º - ••• 11 ••• 11.111 •••••••••• 11111 •••••• ,11 ••••••••••

•••••••••• 111.1111 •• 11.111 ••• 11 •••••••••••• ••••••••••• ••••

Parágrafo 8Q - I I I I I I • I I I I • I • I I I I • • I I I • • • I • • I • • • I I I • • I • I I I

I -

II -
III -

••••••• 111 •••••••••••• 11 ••••••••••• 11.11 •••• 11 ••••••••

•• 1111 •• 111111111111111 ••• 111111 ••• 11111, ••• 1" ••• 1 •• 1

•• 11 ••• 111 ••••• 111.1111 ••••• 11.11111 ••••••••••••••••••

IV - Para o nível D, os que estejam cursando o nív I supe -
rior; ou tenham vinte e um anos e um dia de serviço público.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
-çao, retroagindo seus efeitos a 1Q de novembro de 1993.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
I

SALA DAS SE~ES. em 28 de setembr~ de 1994.

.., (J_ !1/~
/nr:.ZO-AQUIM SiR{o'M~D~UGA vv _~':;....----r

I P R E S I D E N T E
I

I,
1 .
\/

sfl/.
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'Poder Judiciário do €Jlado da 'Paraiba
Cribunal de Juôilça

JUS T I F I C A T I V A

Quando da feitura e aprovação, por este Egrégio Tribunal de
Justiça, do anteprojeto de lei Que, encaminhado e aprovado p la As­
sembléia Legislativa do Estado, foi transformado na Lei nQ 5.831, de
20 de dezembro de 1993, a redacão dada ao inciso IV, do art. 2Q, pa -
rágrafo 8Q, foi exatamente a que se propõe no presente antep ojeto ,
isso porque em todos os demais incisos do mencionado parágra o 8Q, do
arte 2Q, - para se dar a ascensão do servidor, de um nível ve tical pa­
ra outro, - adotou-se como crité,io o tempo de serviço pÚbli o ou o
mérito do servidor. '

Acontece Que ao inciso IV da referida Lei, cuja
ora se propõe, foi dada redação diferente, ou seja, "Para o
os Que estejam cursando nível superior; e tenham vinte e um
dia de serviço público".

Iteração
ível D ,

o texto vigente, pois, destoa do critério que inspirou ade­
finicão dos demais incisos, ou seja, incisos I, II, III e V, do refe­
rido artigo 2Q da Lei 5.573/92 com a redação dada pela Lei n 5.831/93
que, relativamente à promoção de um nível para outro, exige o servi­
dor tenha ele o tempo de serviço ou o merecimento previsto e lei.Por
que, então, e exclusivamente para a promoção ao nível D exigir-se o
tempo de serviço e, ainda, Que esteja cursando o nível super·or? Im­
põe-se, pois, a correção do texto legal em vigor, na forma o a pro­
posta, não só para evitar, como dito, a Quebra da mens legis, como,
ainda, por respeito ao princípio constitucional da isonomia.

I
d_S_fl_'_, ---
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rpoder ]udicíário do bd!ado da rparaiba
r;ribunaL de ] uôtlça

SA/188 - Ofício João Pessoa, 29 de setembro ~e 1994
i

Para apreCiacão dessa Casa LegiSlativd, estou
encaminhando a Vossa Excelência, em anexo, o Projeto de Lel apro-

I

vado pelO Colendo Tribunal Pleno, em sessão ontem realiza~a, ex-
pediente que visa modificar dispositivo da Lei nQ 5.573/94 com a
redacão dada pela Lei nQ 5.831/93.

-•

, Exmo. Senhor
Deputado GILVAN FREIRE
MD. Presidente da Assembléia
N E S T A

Estado

sfl/.
Jtapll

Ii.cor t6.rlg O.ra,
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rpoder Judiciário do tdbado da rparaiba

Cribunal de ] uôtlça

PROJETO DE LEI NQ 133 I 94

MODIFICA DISPOSITIVO DA LEI NQ 5.573/92, COM A
REDACÃO DADA PELA LEI NQ 5.831.

A ASSEMBLtlA LEGISLATIVA decreta:

Art. 1Q - O Inciso IV, do parágrafo 8Q, do art. 2Q, da Lei
nQ 5.573, de 29 de abril de 1992, com a redação dada pelo ~rt. 3Q, da
lei nQ 5.831, de 20 de novembro de 1993, passa a vigorar cam a seguin­
te redação:

Art. 2Q - 1 •••••• I' I I 1 ••••• I. I' I I I I I" I' I I •••• I 11 ••••• 1.' •••.
••••• I •• I.IIIIII.II.I.I ••• II.IIII ••••••• I •• I.I.~I ••• III".

Parágrafo 8Q - ••• I •• • • • • • • • • • • I • • • • • • • • • • • • • • • 1 • • • • • • • • • •
I -

II -
III -

•• 1111 •••••••••••• 11 •• 11 ••••••••••••••••••••••••••• 11.

-+-----

•••• 11.11.11 ••••••••••••••••••• 11 •••••••••••••••••••••

I
••••• 11111 •••••••• 111 ••• 11 ••• 11111 •••••••••• 11.111 ••••

IV - Para o nível D, os que estejam cursando o n(vel supe -
rior; ou tenham vinte e um anos e um dia de serviço público.

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica­
çao, retroagindo seus efeitos a 1Q de novembro de 1993.

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrárip.
I

SALA DAS SE OES, em 28 de setembro de 1994.

~ - CJu_'lJ IA /Jvw
Des. /JOAQUIM SÉR~O MADruJGA ~

P R E S I D E N T E

(
\_/

sfl!.
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rpoder Judiciário do EJ~ado da rparaiba
Cribu1taLde ]uJtiça

JUS T I F I C A T I V A

Quando da feitura e aprovação, por este Egrégio Tribunal de
Justiça, do anteprojeto de lei que, encaminhado e aprovado pela As­
sembléia Legislativa do Estado, _foi transformado na Lei nº p.831, de
20 de dezembro de 1993, a redaçao dada ao inciso IV, do artl. 2º, pa -

, I

ragrafo 8º, foi exatamente a que se propõe no presente anteprojeto
isso porque em todos os demais incisos do mencionado parágr~fo 8º, do
arte 2º, - para se dar a ascensão do servidor, de um nível ~ertical pa­
r~ outro, - adotou-se como critério o tempo de serviço PÚblliCO ou o
meri to do servidor. . . i

j

i _
Acontece que ao inciso IV da referida Lei, cuja I alteracao

ora se propõe, foi dada redação diferente, ou seja, "Para ~ nível D I

os Que estejam cursando nível superior; e tenham vinte e u~ anos e um
dia de serviço públ ico" . !

!
, I

O texto vigente, pois, destoa do criterio que in~Pirou ade-
finição dos demais incisos, ou seja, incis~s I, II, III e ~, do refe­
rido artigo 2º da Lei 5.573/92 com a redaçao dada pela Lei jnº 5.831/93
que, relativamente à promoção de um nível para outro, exig~ do servi­
dor tenha ele o tempo de serviço ou o merecimento previsto lem lei.Por
que, então, e exclusivamente para a promoção ao nível D eX~gir-Se o
tempo de serviço e, ainda, que esteja cursando o nível sup~rior? Im­
põe-se, pois, a correção do texto legal em vigor, na formalora pro­
posta, não só para evitar, como dito, a quebra da mens legls, como,
ainda, por respeito ao princípio constitucional da isonomi~.

sfl/.
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mADO· DA pARAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLA1'IV A
CASA tE EPlTAcIo PESSOA

06Zu.o nQ 1029

João Pe4~oa 24 de novem o de 1994.

Senho~ Gov~nado~

Enc~nho a Vo~~a Excelência o autõg~6o do P~ojeto de ei nQ 133/94

de auto.tU..ado TlÚbuna1.'de JMilc;.a, que Mocü6..i.cafupMilivo da Lei Q 5.573/92,com

a ~edac;.ãodada pela Lei nQ 5.831/93.

(

(,?;~L/7
Gl/{{FREIRif~· 0\

Ao Senho~ CICERO LUCENA
GOVERNAVOR VO ESTAVO VA PARAfsA
NESTA



"
...
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ESTADO DA PARAEA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE !PlTAcIo PESSOA

AurlJGRAFO NQ 15J
PROJETO VE LEI NQ133/94

Modi6ica Vihpo~itivo da Lef nQ 5.513/92,
com a. RedIu;ão dada pela. L4 nQ 5.831/93.

I

IA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA VECRETA

~. lQ - O In~o IV, do p~gna6o 8Q, do ~. 2Q. da
de 29 de abnil de 1992, com a ~edação dada pelo a4t. 3Q, da Lei nQ
20 de novemb~o de 1993, pa6~a a vigo~ com a ~eguinte ~edação:

~ei nQ
~.831,

I

I

5.573,
de.

AM. 2Q - ••.•.••..•••••••.••.•••••••••••.••.•.••....••. ·1· .••..•.•..•
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , •••••••••••••••••••••••••••••• ! ••••••••••••

- o iPaJta.g1La.6o 8_ - •••••• ··································1············
!
i

I - , .

II - · ·····························f·· .
III - ·····································t·· .
IV - PMa o n1.vel V, M qu.eu.tejam cLtMando o n1.vel ~u.p~o~; ou.

;tenlIam v.ente e um <l"M e um dia. de heJlv.eco púb.u.co. I

AM. 2Q - E~.taLei entM em vigo~ na data de.~u.aPU.bUcfÇão, ~woa-

gindo ~eus e.6wo~ a 1Q de.novemb~o de 1993. !

AM. 3Q - Revogam-~e.a6 fuPMiçõu em corWr..áJúo.

Paço da Á6~embléia Le.g~~va do E~.tadoda P~ba,

24 de.novemb~o de 1994.

a~~/7
P~uidente. I

.._-_.-.__ .-_,_---.,_",--- - -,' _ .. - ~.__ ...-~.-.,~-~....,._ ..-- --_._-_ ..-_._._---

João Pu~oa



~ Ri'rilie de is!): 'iênria ao Plenário

• ~S k~i;~_~~~t~L
--- s.crêíád~~~i;vo

Poder Judiciário do 6d!ado da Paraíba I
CribunaL de ] udtíça I

I

SA/188 - Ofício João Pessoa, 29 de setembro de 1994

Para apreciacão dessa Casa LegiSlativ~, estou
encaminhando a Vossa Excelência, em anexo, o Projeto de Le~ apro­
vado pelo Colendo Tribunal Pleno, em sessão ontem realiza a, ex­
pediente que visa modificar disPositivo da Lei nQ 5.573/92 com a
redacão dada pela Lei nQ 5.831/93.

Respeitp~os cumprimentos,,' (kJ .A /

Des. ~~IM SÉR~~/-__J__;_--­

P R E S I D E N T E

Exmo. Senhor
Deputado GILVAN FREIRE
MD. Presidente da Assembléia L gislativa do Estado
N E S T A
----------------------------------

sfl/.
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poder Judiciário do EJ!ado da paraíba

CribunaL de Juetiça

PROJETO DE LEI NQ 133 / 94

MODIFICA DISPOSITIVO DA LEI NQ 5.573/92, COM A
REDACÃO DADA PELA LEI NQ 5.831.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decreta:

Art. 1Q - O Inciso IV, do parágrafo 8Q, do art.12Q, da Lei
nQ 5.573, de 29 de abril de 1992, com a redacão dada pelo ~rt. 3Q, da
Lei nQ 5.831, de 20 de novembro de 1993, passa a vigorar cqm a seguin-
te redacão: '

A rt. 2Q - ••••• I •• I I • I • I • I • I •• I •• I • I I I I • I • I • I I , ~ I • I • • I • • • •
I
I

••••••••••••• 11.11 ••• 11 •••• 111.11 ••••••••• 111 •• ' •••••• IIII

# I

Paragrafo 8º - I I I I I I I I I I I I I • ~ ••• • • • • • • •
I

I
I

- I I I • I I • I •• I I I I I I I I • I ••• I I • I •• I • • I I • • • I • I I • I 1 I I • • I I • I • I

II -
,

• I I I I I I I • I I I I I I I I • I I • I I I I I I • I I I I • • I • I I I • I I I ~ I I • • I I I • • I
I

III
I

- I' I I I • I I • I I I I • I I • I • I I I I • I •• I • I I I I I I I I • I • • I I ~ I I I I • I I I • I,

IV - Para o nível D, os que estejam cursando o nível supe -
I

rior; ou tenham vinte e um anos e um dia de servico pÚblicQ.
I

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de su~ publica-
cão, retroagindo seus efeitos a 1Q de novembro de 1993. I

,
- ' IArt. 3Q - Revogam-se as disposicoes em contrario.I

I

I !
SALA DAS SE~OES, em 28 ~e setembro de 1,994. i

lá;jOAQU~{o'~~J~~
/ PRESIDENTE i
, I

~' :
! I
: / I

up.)I C (.)
d "iufl.tJo OlS8YSlão ~Aprova o em _ _..- i/fi

E.M e, d:2 ~J 19 -

---
ie SECRETAI1lIC

sfl/.



ii
'Poder Judiciário do EJlado da 'Paraíba

CribunaL de Juôilça

JUS T I F I C A T I V A

Quando da feitura e aprovação, por este Egrégio tribunal de
Justiça, do anteproJeto de lei Que, encaminhado e aprovado: pela As­
sembléia Legislativa do Estado, foi transformado na Lei nQi5,831, de
20 de dezembro de 1993, a redação dada ao inciso IV, do art. 2Q, pa -
rágrafo 8Q, foi exatamente a Que se propõe no presente ant$proJeto
isso porque em todos os demais incisos do mencionado parágtafo 8Q, do
art, 2Q, - para se dar a ascensão do servidor, de um nível ~ertical pa-

, !

ra outro, - adotou-se como critério o tempo de serviço publico ou o
mérito do servidor.

Acontece Que ao inciso IV da referida Lei, cuja alteração
ora se propõe, foi dada redação diferente, ou seja, "Para ~ nível D ,
os Que estejam cursando nível superior; e tenham vinte e um anos e um
dia de serviço público",

O texto vigente, pois, destoa do critério Que inspirou ade­
finição dos demais incisos, ou seja, incisos I, II, III e V, do refe­
rido artigo 2Q da Lei 5.573/92 com a redacâo dada pela Lei inQ 5,831/93
Que, relativamente à promoção de um nível para outro, exige do servi­
dor tenha ele o tempo de serviço ou o merecimento previsto lem lei,Por
Que, então, e exclusivamente para a promoção ao nível D ex~gir-se o
tempo de serviço e, ainda, Que esteja cursando o nível superior? Im­
põe-se, pois, a correção do texto legal em vigor, na forma iora pro­
posta, não só para evitar, como dito, a Quebra da mens leg~s, como,
ainda, por respeito ao princípio constitucional da isonomia.

sfl/ .
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ESl'ADO DA PAIWBA
ASSBMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE !PlTAcIo PESSOA

COMIssAO VE CONSTITUICÃO, JUSTICA E REVACÃO
PROJETO VE LEI NQ 133/94

Modi6ictL V..úpo.6i;ti.vo da. Lei ~ 5.573/9'1.,
COII a. Re.daeão dIl.dIl. peLa. Lei "º 5. 831/93.

AUTOR: VO TRIBUNAL VE JUSTICA
RELATOR.: VEPUTAVO

1 - ReI..a&JÚ.O.

A P r o v a d o o Pareoer ..
discussão Ln;eH. .

P A 11 E C E 11 E..dd.i;// ./.1.2'.
-------.-------- --..---.--.--t-----------

1-. SECHTAIIIIO

A Á6-6 embléia. Le.g--<.-6.f.a.:üva1Le.c.e.be.paILa anã..eM e. o PILOj exo :de. Lu nQ
133/94, olLLundo do TlLibunal de. JU-6tica do E-6tado da Pa.!LaZba, que. modid~c.a V--<.-6pO­
-6~VO da Lu nQ 5.573/92, c.om a Re.dacão dada pe..ta.Lu nQ 5.831/93.

t o Reh-tõlLio.

11 - Votb do RelatolL.

Ve.-6ignado Reh-tolL de.-6ta plLopo-6~Cão do EglLegio Tãibunal Ide. JU-6tica
da Pa.!LaZba, pa.-6-6U a ana.t--<.-6ã-lo,e. sontxüando que. o me.-6mo vem em boa ~OILa e.Xe.ILc.i­
taIL um plLinupio de. jU-6tica, quando modiôic.a o Inwo IV, do pMãglLaÔ9 8Q do M:t.
2Q da Lu nQ 5.573, de. 29 de. ablLi.t de. 1992, c.om a vtedaçiia dada pe..to.Nq..t.3Qda Lu
nQ 5.831, de. 20 de. novemblLo de. 1993, dando-lhe. nova lLe.dacãO, e. ôaze.nd~ c.om que.
-6e.ja.m nepanadiu. em be.ne.ôZc.io dO-6 -6e.U-6 -6e.lLvidolLe.-6d--<.-6toILCÕe.-6p~c.a~ quando da
a~ovacão daque..ta.Lu.

A plLopo-6iCão e.-6:tãILe.Ve.-6tidade. c.on-6ti:tuc.ionalidade., juJ4i..dic.idade.e.
boa tec.nic.a le.g--<.-6..ea.:tiva,o que. aplLaz-me. 1Le.c.ome.ndaILa me.U-6i.tU-6:tILe.-6paJl!e.-6 a-6ua.
a~ovacão.

t o Voto.

1994.

111 - PaILe.c.~ dIl. CO~4ão.

A CO~-6ão de. COn-6~Cão, JU-6tica e. Re.dacão ac.a.ta e. ~e.c.ome.nda a
aplLovacão do PlLoje;to de. Lu nQ 133/94, nO-6 te.lLmO-6do voto do Se.nholL R~olL.

t o PalLe.c.e.IL.

de nov...bn» de 1994.? : / ?
I R.EtA~f


